58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE LEI 1516/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 348

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 1516/2021 está com Emenda. 
Para dar o parecer na questão do adicional dos mergulhadores do Corpo de Bombeiros — merecido — convidar aqui o Deputado Eyder Brasil, que cobrou muito esse Projeto. 
E temos uma Emenda também do Deputado Jhony Paixão também. Parabéns, Deputado Jhony; parabéns, Deputado Eyder.

O SR. EYDER BRASIL – Trata-se do Projeto de Lei 1516/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 348, que “Institui o Adicional de Compensação Orgânica para militares do Estado de Rondônia que desenvolvem atividades de Mergulho de Segurança Pública, acrescenta e revoga dispositivo da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.”.
O Projeto encontra-se dentro da legalidade, da técnica legislativa constitucional, e tem uma Emenda do Deputado Jhony Paixão, que eu gostaria que o senhor falasse. 
O Deputado Ezequiel perguntou qual a Emenda. Então, que esclarecesse. 

O SR. JHONY PAIXÃO - Perfeito. Senhores, é sabido por todos por aqueles que praticam o mergulho que a cada mergulho, dependendo do tempo pelo qual o mergulhador permanece debaixo d'água, agride neurônio, agride o cérebro e a musculatura. Nós temos várias pessoas e vários bombeiros militares que, ao fazer mergulho, deputados, ficaram baixados. O que é "baixados"? Ficaram doentes de atestado. Essa Emenda, a qual nós vamos colocar agora — e é uma Emenda Coletiva: Deputado Eyder, Deputado Ezequiel — assegura que se o bombeiro em mergulho se machucar e tiver que permanecer de atestado em tratamento, que esse adicional ele continue recebendo, porque é injusto o bombeiro militar se lesionar na prática do exercício do seu trabalho, e aí, Deputado Ezequiel, ter sido interrompida justamente a sua função, que foi o mergulho. 
Então, é uma Emenda no § 2º que em caso de lesão cuja causa e efeito tenham relação com atividade do bombeiro militar, fica assegurada a manutenção do recebimento da compensação orgânica mediante comprovação através de atestado de origem ou sindicância regular apuratória. 

O SR. EYDER BRASIL - Parabéns, Deputado Jhony Paixão. É uma excelente observação. Gostaria inclusive de subscrever a sua Emenda, fazendo justiça a esses militares. 
Então, Presidente, o nosso parecer ao Projeto de Lei 1516/2021, com Emenda, é favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão o parecer. Algum deputado para discutir?  

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - Para discutir, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o nobre Deputado Ismael Crispin. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Por videoconferência) - Presidente, parabenizar o Governo do Estado de Rondônia pela iniciativa à Corporação do Corpo de Bombeiro Militar.
Esse tema, Presidente, já foi tema de discussão na Comissão de Segurança Pública. E é muito importante a Assembleia Legislativa, no dia de hoje, através desse Projeto, reconhecer que essa categoria tem direito a esse importante benefício. 
E outra: mesmo depois que ele vai embora, vai para a aposentadoria, ele leva todos os danos sofridos enquanto estava no exercício da função. E muitas vezes o bombeiro, em especial o mergulhador, Presidente, que mergulha, acaba se deparando com o cadáver em estado de decomposição, e tudo isso afeta o emocional desse profissional. Então, fico feliz pelo governo estar reconhecendo a importância dessa atividade e beneficiando essa Corporação que é tão importante para Rondônia e que merece todo o nosso respeito. 
Então, parabéns pelo voto do relator, e já manifesto aqui, de antemão, o voto favorável à aprovação do Projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Então, vamos colocar em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer, com Emenda. 
